
 

 

ERRATA À JUSTIFICATIVA DE VALOR 

Ref.: Errata à Justificativa de Valor – documento anexo ao Termo de referência do 

processo licitatório CRED 005/2024 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS (FÍSICAS 

E OU JURÍDICAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

056/2024, publicado no site de licitações do município no dia 19/06/2024. 

Diante do equívoco encontrado na justificativa de valor anexo ao termo de referência descrito 

acima, no parágrafo conclusivo, no que diz respeito ao valor da mão de obra do servente 

comum, a Secretaria de Obras, por meio do Engenheiro de Produção Civil Cassiano Miller 

Cardoso Dourado, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO. 

Onde se lê: 

“Concluo este, afirmando que é razoável o estabelecimento dos valores das diárias para os 

referidos profissionais em: 

• Mestre / Encarregado de obras: R$ 180,00; 

• Operário qualificado: R$ 120,00; 

• Operário qualificado II – Eletricista: R$ 150,00; 

• Servente prático: R$ 80,00; 

• Servente comum: R$ 70,00.” 

Leia-se: 

“Concluo este, afirmando que é razoável o estabelecimento dos valores das diárias para os 

referidos profissionais em: 

• Mestre / Encarregado de obras: R$ 180,00; 

• Operário qualificado II – Eletricista: R$ 150,00; 

• Operário qualificado: R$ 120,00; 

• Servente prático: R$ 80,00; 

• Servente comum: R$ 75,00.” 

Justifica-se a retificação em decorrência do aumento dos custos e valores referenciais utilizados 

como: valor de mercado da diária do profissional, valor do salário sindicalizado etc. quando se 

faz a comparação com a justificativa dos anos anteriores. 

Todos os demais termos estabelecidos na justificativa de valor permanecem inalterados. 

João Dourado, 17 de julho de 2024 

Atenciosamente 

 

Cassiano Miller Cardoso Dourado 

Engenheiro de Produção Civil – CREA: 43938-D 


